
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES 
 
Interessado: 
 
RICARDO BONOMO VASCONCELOS 
 
 
Ementa:
 
VETA TOTALMENTE, POR INCONSTITUCIONALIDADE, O AUTÓGRAFO Nº 049/2019,
QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE MANTER GUARDA MUNICIPAL OU
AGENTE EM CADA UNIDADE DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE LINHARES NO
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO.
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

4107/2019 4107/2019 20/08/2019 00:00:00

Tipo Número

VETO 0/2019

Principal/Acessório

Principal
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